
 Certidão de ato praticado protocolo nº: 201451    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     16491  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   a   presente   data,   integralmente   noticiados   nesta   cópia 
 Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   190161-INDISPONIBILIDADE   de 

 08/11/2023,197539-INDISPONIBILIDADE   de   22/11/2024.  .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a 
 certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para 
 comprovar   a   propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de 
 certificação específica pelo oficial  ".   Catanduva-SP, 21 de julho de 2025. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 À Sefaz......: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
  

 330091 

 Controle: 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 201451    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     16491  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   a   presente   data,   integralmente   noticiados   nesta   cópia 
 Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   190161-INDISPONIBILIDADE   de 

 08/11/2023,197539-INDISPONIBILIDADE   de   22/11/2024.  .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a 
 certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para 
 comprovar   a   propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de 
 certificação específica pelo oficial  ".   Catanduva-SP, 21 de julho de 2025. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 À Sefaz......: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Controle: 

 Página:   0002/0012 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 201451    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     16491  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   a   presente   data,   integralmente   noticiados   nesta   cópia 
 Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   190161-INDISPONIBILIDADE   de 

 08/11/2023,197539-INDISPONIBILIDADE   de   22/11/2024.  .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a 
 certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para 
 comprovar   a   propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de 
 certificação específica pelo oficial  ".   Catanduva-SP, 21 de julho de 2025. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 À Sefaz......: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 201451    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     16491  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   a   presente   data,   integralmente   noticiados   nesta   cópia 
 Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   190161-INDISPONIBILIDADE   de 

 08/11/2023,197539-INDISPONIBILIDADE   de   22/11/2024.  .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a 
 certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para 
 comprovar   a   propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de 
 certificação específica pelo oficial  ".   Catanduva-SP, 21 de julho de 2025. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 À Sefaz......: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 201451    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     16491  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   a   presente   data,   integralmente   noticiados   nesta   cópia 
 Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   190161-INDISPONIBILIDADE   de 

 08/11/2023,197539-INDISPONIBILIDADE   de   22/11/2024.  .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a 
 certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para 
 comprovar   a   propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de 
 certificação específica pelo oficial  ".   Catanduva-SP, 21 de julho de 2025. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 À Sefaz......: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 201451    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     16491  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   a   presente   data,   integralmente   noticiados   nesta   cópia 
 Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   190161-INDISPONIBILIDADE   de 

 08/11/2023,197539-INDISPONIBILIDADE   de   22/11/2024.  .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a 
 certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para 
 comprovar   a   propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de 
 certificação específica pelo oficial  ".   Catanduva-SP, 21 de julho de 2025. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 À Sefaz......: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Controle: 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 201451    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     16491  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   a   presente   data,   integralmente   noticiados   nesta   cópia 
 Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   190161-INDISPONIBILIDADE   de 

 08/11/2023,197539-INDISPONIBILIDADE   de   22/11/2024.  .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a 
 certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para 
 comprovar   a   propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de 
 certificação específica pelo oficial  ".   Catanduva-SP, 21 de julho de 2025. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 À Sefaz......: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Controle: 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 201451    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     16491  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   a   presente   data,   integralmente   noticiados   nesta   cópia 
 Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   190161-INDISPONIBILIDADE   de 

 08/11/2023,197539-INDISPONIBILIDADE   de   22/11/2024.  .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a 
 certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para 
 comprovar   a   propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de 
 certificação específica pelo oficial  ".   Catanduva-SP, 21 de julho de 2025. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 À Sefaz......: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Controle: 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 201451    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     16491  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   a   presente   data,   integralmente   noticiados   nesta   cópia 
 Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   190161-INDISPONIBILIDADE   de 

 08/11/2023,197539-INDISPONIBILIDADE   de   22/11/2024.  .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a 
 certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para 
 comprovar   a   propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de 
 certificação específica pelo oficial  ".   Catanduva-SP, 21 de julho de 2025. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 À Sefaz......: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Controle: 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 201451    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     16491  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   a   presente   data,   integralmente   noticiados   nesta   cópia 
 Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   190161-INDISPONIBILIDADE   de 

 08/11/2023,197539-INDISPONIBILIDADE   de   22/11/2024.  .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a 
 certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para 
 comprovar   a   propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de 
 certificação específica pelo oficial  ".   Catanduva-SP, 21 de julho de 2025. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 À Sefaz......: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Controle: 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 201451    CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta 
 MATRÍCULA   de   nº     16491  ,   tem   a   sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E 
 CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   a   presente   data,   integralmente   noticiados   nesta   cópia 
 Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   190161-INDISPONIBILIDADE   de 

 08/11/2023,197539-INDISPONIBILIDADE   de   22/11/2024.  .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a 
 certidão   de   inteiro   teor   da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para 
 comprovar   a   propriedade,   direitos,   ônus   reais   e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de 
 certificação específica pelo oficial  ".   Catanduva-SP, 21 de julho de 2025. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 À Sefaz......: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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 Certidão de ato praticado protocolo nº: 201451 

  

 CERTIFICO  ,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º,   da   Lei   6.015/73,   que   o   imóvel   objeto   desta     MATRÍCULA   de   nº     16491  ,   tem   a 
 sua   situação   com   referência   a     ALIENAÇÕES   E   CONSTITUIÇÕES   DE   ÔNUS   REAIS  ,   até   a   presente   data,   integralmente 
 noticiados   nesta   cópia     Consta,   entretanto,   título(s)   prenotado(s)   sob   o(s)   protocolo(s):   190161-INDISPONIBILIDADE   de 

 08/11/2023,197539-INDISPONIBILIDADE   de   22/11/2024.  .   Conforme   item   154.1,   Cap.   XX,   das   NSCGJ/SP,     "a   certidão   de   inteiro   teor 
 da   matrícula   contém   a   reprodução   de   todo   o   seu   conteúdo   e   é   suficiente   para   comprovar   a   propriedade,   direitos,   ônus   reais 
 e   restrições   sobre   o   imóvel,   independentemente   de   certificação   específica   pelo   oficial  ".     Catanduva-SP,   21   de   julho   de 
 2025. 
  

 CERTIDÃO ASSINADA ELETRONICAMENTE. 
  

 Ao Oficial...: R$    0,00 
 Ao Estado....: R$    0,00 
 À Sefaz......: R$    0,00 
 Ao Reg. Civil: R$    0,00 
 Ao Trib. Just: R$    0,00 
 Ao Município.: R$    0,00 
 Ao Min.Púb...: R$    0,00 
 Total........: R$    0,00 
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